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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.508-C, DE 2007 

(Do Sr. Felipe Bornier) 
 

Obriga a criação de unidade do Procon nos aeroportos brasileiros, e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. JOÃO 
CAMPOS); da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela aprovação 
(relator: DEP. JÚLIO DELGADO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É obrigatória a instalação de Serviço de Proteção ao 

Consumidor – Procon em cada um dos aeroportos brasileiros. 

Parágrafo único. O disposto no caput será viabilizado por meio 

de convênios de cooperação, na forma do art. 241 da Constituição, firmados no 

âmbito do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, previsto no art. 105 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O reconhecido caos nos aeroportos brasileiros, noticiados 24 

horas por dias por todos os veículos de comunicação, está afetando com gravidade 

jamais vista o consumidor brasileiro, especialmente o cliente das companhias aéreas 

e dos órgãos públicos responsáveis pela tráfego aéreo nacional e internacional. 

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990) instituiu importante instrumento para execução da 

política nacional de defesa do consumidor, o SNDC – Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor. 

Entre suas competências, elencadas no art. 106, estão as de 

“III – prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 

garantias”, “V – solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a 

apreciação de delito contra os consumidores (...)”, “VI – representar ao Ministério 

Público competente para fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas 

atribuições”; “VII levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de 

ordem administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais 
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dos consumidores” e “XIII – desenvolver outras atividades compatíveis com suas 

finalidades”. 

Esse instituto não pode, no entanto, ficar confinado aos 

gabinetes da burocracia estatal, enquanto os cidadãos se vêm literalmente 

desvestidos dessa condição, jogados ao arbítrio de interesses escusos, dormindo 

pelos cantos e corredores dos aeroportos brasileiros, sem ter a quem reclamar. 

É preciso que o SNDC esteja presente em setores críticos da 

economia brasileira, como o setor aéreo, para verificar in loco as ocorrências, os 

desmandos e as infrações que se repetem de forma contumaz, adotando de 

imediato as providências cabíveis: comunicação à polícia judiciária, representação 

ao Ministério Público, aplicação das sanções previstas em lei, orientação aos 

consumidores sobre seus direitos e ações possíveis, articulação dos órgãos e 

entidades públicos envolvidos, enfim, para funcionar como pólo catalizador de 

ocorrências e dinâmico solucionador de problemas, sempre que possível. 

Isto se fará, com certeza, com a instalação de uma unidade do 

Serviço de Proteção ao Consumidor – Procon em cada um dos aeroportos 

brasileiros. 

Como a medida envolve a estrutura organizacional do poder 

executivo estadual, podendo a iniciativa de lei esbarrar na reserva de competência 

sobre a matéria, combinada com a jurisdição federal sobre a infra-estrutura 

aeroportuária (art. 21, XII, “c”, da Constituição Federal) propomos seja viabilizada 

por meio de convênios de cooperação, de resto já previstos na Lei Maior (art. 241), e 

em consonância com a Lei Substancial Consumerista. Assim, a previsão legal que 

ora se propõe será executada coordenadamente e segundo as normas que regem a 

competência concorrente para legislar sobre direito do consumidor - como espécie 

do direito econômico, conforme previsão em nossa Carta Magna (art. 24, I). 

Para isso, contamos com o apoio dos nossos nobres Colegas 
Parlamentares, com vistas à aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2007. 

 

FELIPE BORNIER 

Deputado Federal PHS/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
  * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 
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III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 
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V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 

federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência 
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total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos. 

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro. 

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, os 

órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa 

do consumidor.  

 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 

Nacional de Direito Econômico - MJ, ou órgão federal que venha substituí-lo, é organismo 

de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção 

ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões 

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 

garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios 

de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a 

apreciação de delito contra os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de medidas 

processuais no âmbito de suas atribuições; 
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VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem 

administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, ou individuais dos 

consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Distrito 

Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, 

quantidade e segurança de bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, 

a formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos 

estaduais e municipais; 

X - (Vetado). 

XI - (Vetado). 

XII - (Vetado). 

XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades. 

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o Departamento Nacional 

de Defesa do consumidor poderá solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 

especialização técnico-científica.  

 

TÍTULO V  

 DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO  

 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações de fornecedores ou 

sindicatos de categoria econômica podem regular, por convenção escrita, relações de 

consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 

quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como à reclamação e 

composição do conflito de consumo. 

§ 1º A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do instrumento no 

cartório de títulos e documentos. 

§ 2º A convenção somente obrigará os filiados às entidades signatárias. 

§ 3º Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se desligar da 

entidade em data posterior ao registro do instrumento.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.508, de 2007, visa tornar obrigatória a 
instalação de postos de Serviços de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 
em todos os aeroportos brasileiros, o que deverá ser viabilizado por meio de 
convênios de cooperação firmados no âmbito do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor – SNDC. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 
apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 
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Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, 
inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

De fato, como defende o nobre autor do projeto em sua 
justificativa, são competências do Departamento Nacional de Defesa do 
Consumidor, entre outras, as de prestar aos consumidores orientação permanente 
sobre seus direitos e garantias, solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito 
policial para a apreciação de delito contra os consumidores, representar ao 
Ministério Público competente para fins de adoção de medidas processuais no 
âmbito de suas atribuições e levar ao conhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos ou 
individuais dos consumidores. 

Com razão ainda o autor quando afirma que essas 
competências e as demais relacionadas no art. 106 do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei 8.078/90), justificam a necessidade de se manter posto de 
atendimento dos Serviços de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON em 
todos os aeroportos brasileiros. Para a eficácia das medidas protetivas ao 
consumidor, as ações descritas devem ser levadas a efeito no momento em que 
ocorre a ofensa aos seus direitos e, a nosso ver, pressupõem a necessidade da 
presença do órgão de defesa de seus direitos para que se desenvolvam de maneira 
satisfatória, em especial por se tratar de local onde, grande parte dos consumidores 
reside em outro Estado ou, até mesmo, em outro país. O ferimento ao direito deste 
indivíduo, se não solucionado ou encaminhado imediatamente, ficará totalmente 
impune pela natural dificuldade que a distância impõe. 

Outrossim, os aeroportos, hoje, se afiguram como verdadeiros 
centros comerciais, contendo as mais variadas lojas de comércio de produtos e de 
serviços, com um diferencial dos comércios comuns, como já dito, pois atendem, em 
sua maioria, a viajantes, cujo domicílio, em grande parte, difere do local onde aquele 
é sediado. 

Além disso, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
dispõe também, em seu art. 6º, que é direito básico do consumidor o acesso aos 
órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção 
jurídica, administrativa e técnica aos necessitados. Ora, para aquele consumidor em 
trânsito, como lhe entregar a devida prestação do poder público, se o acesso para 
ele se mostra quase que impossível e, se levado a efeito em local distinto do fato, 
normalmente outra jurisdição, o resultado de sua reclamação será praticamente 
nulo.  
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De outra sorte entendemos que, diante da relevância da medida, 
os custos envolvidos para a criação de novos postos de atendimento nos aeroportos 
é viável, em especial por estes locais já possuírem espaços reservados para os 
diversos organismos públicos que contribuem direta ou indiretamente com as 
atividades aeroportuárias. 

Não obstante a por ventura existência de questionamentos do 
ponto de vista constitucional, esta análise compete à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania desta Casa. 

Isto posto, votamos pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de 
Lei nº 1.508, de 2007. 

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2009. 

 
Deputado JOÃO CAMPOS 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.508/07, nos termos do parecer do relator, Deputado João Campos. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela 

D'ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, 
Fernando Nascimento, Hermes Parcianello, Laerte Bessa, Major Fábio, Mauro Nazif, 
Milton Monti, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Wilson 
Braga, Armando Abílio, Carlos Alberto Leréia, Carlos Santana, Edinho Bez, Gladson 
Cameli e Maria Helena. 

                           
Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2009. 

 
       

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 
Presidente 

                
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.508, de 2007, de autoria do ilustre 

Deputado Felipe Bornier, estabelece a obrigatoriedade da instalação do Serviço de 

Proteção ao Consumidor – PROCON em cada um dos aeroportos brasileiros, 
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através de convênios de cooperação firmados no âmbito do Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor – SNDC. 

Na justificação apresentada, o Autor ressalta a necessidade da 

medida proposta para proteger o consumidor, muito prejudicado pela deterioração 

dos serviços da aviação comercial brasileira. 

Submetido à apreciação da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, o projeto foi aprovado, nos termos do parecer do 

Relator, nobre Deputado João Campos. 

Nos termos regimentais (art. 24, II), compete-nos manifestar 

sobre o mérito da proposição. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

Consideramos o projeto em apreciação  muito conveniente e 

oportuno em defesa do consumidor.   

Realmente, a deterioração dos serviços da aviação comercial 

tem imposto enorme custo ao consumidor brasileiro. Para reverter esta situação,  é 

preciso a adoção de medidas que agilizem o ressarcimento aos prejuízos causados. 

Também torna-se necessária a tomada de providências que previnam  transtornos 

aos usuários do transporte aéreo. 

Assim, é preciso que o Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor esteja presente nos aeroportos, para verificar a qualidade do 

atendimento ao consumidor e adotar as providências cabíveis, no caso de infrações. 

Então, esta Unidade desempenhará basicamente as seguintes atribuições: 

- orientação aos consumidores sobre seus direitos; 

- aplicação das sanções previstas em lei; 

- comunicação à polícia judiciária; 

- representação ao Ministério Público; 

- articulação entre os órgãos públicos envolvidos. 
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Pelo acima exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.508, de 2007.  

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2009. 

Deputado JULIO DELGADO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.508/2007, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Júlio Delgado.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Ana Arraes - Presidenta; 

Antonio Cruz, Celso Russomanno, Dimas Ramalho, Elismar Prado, Felipe Bornier, 
Júlio Delgado, Leo Alcântara, Luiz Bittencourt, Neudo Campos, Ricardo Tripoli, Ivan 
Valente, Julio Semeghini, Leandro Vilela, Nilmar Ruiz, Vital do Rêgo Filho e 
Wellington Roberto.        

 
Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2009.                                        
 
 

Deputada ANA ARRAES 
Presidenta 

 
 

   COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei referenciado, de autoria do Deputado  Felipe 

Bornier, obriga a instalação do Serviço de Proteção ao Consumidor – PROCON em 

cada um dos aeroportos brasileiros. 

Diz, mais, que essa obrigação será viabilizada por meio de 

convênios de cooperação, na forma do art. 241 da Constituição Federal, firmados no 

âmbito do Sistema Nacional de  Defesa do Consumidor – SNDC, previsto no art. 105 

do Código de Defesa do Consumidor. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões, em regime de tramitação ordinário, foi distribuída às Comissões de 

Trabalho, de Administração e de Serviço Público; de Defesa do Consumidor; e de 
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Constituição e Justiça e de Cidadania, para o parecer estabelecido pelo art. 54 do 

Regimento Interno. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço 

Público e a de Defesa do Consumidor aprovaram, em juízo de mérito, o projeto de lei 

em estudo, sem emendas. 

Nesta fase, ele se encontra sob o crivo desta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para emissão de parecer de sua área de 

competência. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Consoante o art. 32, IV, “a”, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, compete a esta CCJC manifestar-se, em caráter privativo, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e  técnica legislativa do projeto de lei sob comento.  

Analisando a proposição, verifico que atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22, I) e 

à iniciativa do Poder Legislativo (CF, art. 61), não ocorrendo, pois, vício 

constitucional.    

Outrossim,  a proposição, no aspecto material, não está em 

conflito com quaisquer princípios ou normas constitucionais, apresentando-se, 

assim, livre de eivas que a invalide. 

Lado outro, no que se refere à juridicidade, a matéria merece 

aprovação por estar de acordo com os princípios gerais de direito e adequada à 

legislação infraconstitucional. 

Ao fim, registro que a técnica legislativa e redacional 

empregada no projeto de lei observa os ditames da  Lei  Complementar n.º 95/98, 

alterada pela Lei Complementar n.º 107/01, que disciplina o processo de elaboração 

das leis. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.º 1.508-B, de 2007. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1508-C/2007 
 

15 

Sala da Comissão, em  15 de junho de 2011. 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 1.508-B/2007, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado João Magalhães.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Paulo Cunha - Presidente, Arthur Oliveira Maia e Vicente 
Candido - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Almeida Lima, André Dias, Anthony 
Garotinho, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bonifácio de Andrada, Carlos 
Bezerra, Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dimas Fabiano, Dr. Grilo, Edson Silva, 
Eduardo Cunha, Efraim Filho, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Evandro Milhomen, 
Fábio Ramalho, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Henrique Oliveira, 
Jilmar Tatto, João Campos, João Paulo Lima, Jorginho Mello, Jutahy Junior, Luiz 
Carlos, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcos Medrado, Maurício Quintella Lessa, Mauro 
Benevides, Mendonça Filho, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, 
Onyx Lorenzoni, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano , Paulo 
Maluf, Ricardo Berzoini, Roberto Teixeira, Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Sandra 
Rosado, Solange Almeida, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, Wilson 
Filho, Alfredo Sirkis, Assis Carvalho, Gorete Pereira, José Carlos Araújo e Nilton 
Capixaba.  

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2011. 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA  
         Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


